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PROJETO DE LEI Nº ___/2026

Dispõe sobre a instituição do Programa de Parcerias com a Iniciativa Privada para construção, reforma, manutenção e revitalização de equipamentos públicos no Município de Ananindeua, com contrapartida de divulgação institucional e incentivos, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Ananindeua, o Programa Municipal de Parcerias entre o Poder Público e a iniciativa privada de Apoio a Equipamentos Públicos, com a finalidade de permitir a cooperação entre o Poder Público e pessoas jurídicas da iniciativa privada para:
I – construção de equipamentos públicos;
II – reforma, ampliação e revitalização;
III – manutenção e conservação;
IV – modernização e melhoria de infraestrutura urbana.
Parágrafo único. Consideram-se equipamentos públicos, para fins desta Lei, praças, escolas, unidades de saúde, quadras esportivas, áreas de lazer, espaços culturais, paradas de ônibus, vias públicas, entre outros de interesse coletivo.

CAPÍTULO II

DAS PARCERIAS E CONTRAPARTIDAS

Art. 2º As pessoas jurídicas interessadas poderão celebrar termo de parceria com o Município, mediante chamamento público ou proposta espontânea, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 3º Como contrapartida pela execução das obras ou serviços, poderá o Município autorizar:
I – divulgação da marca da empresa parceira no local do equipamento público;
II – instalação de placas, totens ou painéis informativos com identificação do parceiro;
III – utilização do título de “Empresa Parceira do Município de Ananindeua”;
IV – divulgação institucional em canais oficiais da Prefeitura;
V – prioridade em programas municipais de incentivo ao desenvolvimento econômico, nos termos da legislação vigente;
VI – concessão de certificado de responsabilidade social e urbanística;
VII – outras formas de reconhecimento institucional, desde que não impliquem exploração comercial indevida do espaço público.

Art. 4º A divulgação da marca deverá obedecer aos seguintes critérios:
I – caráter estritamente institucional, vedada publicidade de produtos, preços ou promoções;
II – dimensões e formatos previamente regulamentados pelo Poder Executivo;
III – respeito à paisagem urbana e ao interesse público;
IV – proibição de veiculação de conteúdo impróprio ou incompatível com valores sociais.

CAPÍTULO III

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 5º Caberá à empresa parceira:
I – executar a obra ou serviço conforme projeto aprovado;
II – arcar com todos os custos decorrentes;
III – garantir a qualidade e segurança da intervenção;
IV – responsabilizar-se por eventuais danos causados.
Art. 6º Caberá ao Município:
I – aprovar os projetos técnicos;
II – fiscalizar a execução;
III – garantir a transparência do processo;
IV – regulamentar a aplicação desta Lei.






CAPÍTULO IV

DA FORMALIZAÇÃO

Art. 7º As parcerias serão formalizadas por meio de termo específico, contendo:
I – objeto da parceria;
II – obrigações das partes;
III – prazo de execução;
IV – forma de contrapartida;
V – critérios de fiscalização;
VI – penalidades.

CAPÍTULO V

DAS VEDAÇÕES

Art. 8º É vedado:
I – uso do espaço público para fins exclusivamente comerciais;
II – exploração econômica direta do equipamento público, salvo previsão legal específica;
III – parcerias com empresas que possuam pendências fiscais ou jurídicas com o Município;
IV – divulgação de marcas associadas a atividades ilícitas ou incompatíveis com o interesse público.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias.
Art. 10. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Ananindeua, 07 de Maio de 2026.







JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo criar mecanismos modernos de cooperação entre o Poder Público e a iniciativa privada, permitindo que empresas do município de Ananindeua contribuam diretamente com o desenvolvimento urbano e social.
Diante das crescentes demandas por infraestrutura, manutenção e revitalização de espaços públicos, torna-se essencial ampliar as formas de investimento, sem onerar excessivamente os cofres públicos. Nesse contexto, a parceria com o setor privado se apresenta como alternativa eficiente e sustentável.
A proposta garante segurança jurídica ao permitir que empresários invistam em equipamentos públicos em troca de reconhecimento institucional, fortalecendo a responsabilidade social empresarial e promovendo melhorias concretas à população.
Além disso, a iniciativa contribui para:
1.  valorização dos espaços públicos;
2. geração de emprego e renda;
3. fortalecimento da economia local;
4. incentivo à cidadania corporativa;
5. melhoria da qualidade de vida da população.
Importante destacar que o projeto estabelece limites claros para evitar a mercantilização dos espaços públicos, garantindo que o interesse coletivo prevaleça.
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta relevante matéria.



Câmara Municipal de Ananindeua, 07 de Maio de 2026.
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